
INDICAÇÃO Nº 
1044
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, suas dignas providências junto aos órgãos competentes, objetivando que os Agentes de Organização e Agentes de Serviço do Quadro de Servidores da Educação - QSE tenham isonomia na remuneração de seus paradigmas do Quadro de Apoio Escolar - QAE. 

JUSTIFICATIVA


Trata-se de justa e legítima reivindicação destes servidores da Secretaria de Estado da Educação, que sentem-se preteridos quando da obtenção de reajuste salarial para a categoria. Via de regra, a remuneração dos servidores do Quadro de Servidores da Educação  - QSE estão defasados em relação aos do Quadro de Apoio Escolar- QAE


Destaque-se ainda que esta aspiração encontra respaldo de ordem constitucional. As Constituições Federal e Estadual preconizam tratamento isonômico para funções iguais ou assemelhadas. Vale aqui transcrever o dispositivo da Lei Magna Estadual:

“Art. 124.......

§1º - A lei assegurará aos servidores da administração direta isonomia de vencimentos  para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder, ou entre servidores dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, ...”


Diante do exposto, fica a expectativa do breve atendimento desta justa reivindicação trazida pelos servidores da educação do QSE.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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